
 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

 

 

EDITAL
PREGÃO Nº 032/2026

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de transporte de dados, sem acesso à web, com
velocidade de 100 Mbps Full (down/up), 100% em fibra óptica no acesso concentrador e nos pontos
remotos. Com 100% de garantia de banda, contemplando ainda o serviço de instalação, por um período
de 24 (vinte e quatro) meses.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 360.750,00 (trezentos e sessenta mil, setecentos e cinquenta
reais)
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
 
MODO DE DISPUTA: “ABERTO”
 
AMPLA CONCORRÊNCIA – Edital aberto à participação de todos os interessados que atendam
aos requisitos deste edital.
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 8h do dia 21 de maio de 2026.
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 8h do dia 21 de maio de 2026.
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 8h15 do dia 21 de maio de 2026.
 
LOCAL: www.bll.org.br

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná,  inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 76.205.806.0001-88, por meio de seu Pregoeiro Luis Carlos Fabris , nomeado pela
Portaria n° 10, de 6 de janeiro de 2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br,
conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o Município de Toledo e a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Toledo, denominado Pregoeiro,
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mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br.
1.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP
Brasil.
1.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua
proposta de preços e operacionalização e uso do sistema.
1.5. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital.
1.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma,
não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.
 
2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de transporte de
dados, sem acesso à web, com velocidade de 100 Mbps Full (down/up), 100% em fibra óptica no
acesso concentrador e nos pontos remotos. Com 100% de garantia de banda, contemplando ainda o
serviço de instalação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. A licitação será realizada em único LOTE, conforme justificativa do item 5. do Estudo Técnico
Preliminar.
2.3. Visita/Vistoria
2.3.1.  A licitante poderá, caso achar conveniente, realizar vistoria no local de instalação da estrutura
para perfeito conhecimento do objeto licitado, inclusive quanto às especificações dos materiais e
serviços a serem contratados, avaliando o estado do local, de modo a não incorrer em falhas ou
omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços;
2.3.2. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação,
ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas,
em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações,
face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.
2.3.3. A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhados por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08h às 11h, das 14 às 17h, mediante agendamento prévio pelo contato
telefônico (45) 3196-2108 com Fernando Rodrigo Pastório ou pelo (45) 3196-2112 com Robson José
Vozniaki, ou pelo e-mail: informatica@toledo.pr.gov.br.
2.3.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
2.3.5. O transporte para deslocamento ao local da responsabilidade das licitantes. Visita será de inteira
2.3.6. O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita admissão de que a
documentação técnica e os esclarecimentos prestados foram julgados suficientes para que os serviços
sejam executados nas condições estipuladas pelo CONTRATO e seus anexos.
2.3.7. Considerando que a visita/vistoria técnica é facultativa, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento do local ou o grau de dificuldade de execução do objeto, como justificativa para o
descumprimento de obrigações inerentes ao Contrato. Também os licitantes não poderão alegar a falta
de conhecimento ou o grau de dificuldade de execução dos serviços como justificativa para eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.
2.3.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
2.3.8.1. O transporte para deslocamento ao local da Vistoria será de inteira responsabilidade das
licitantes;
6.3.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
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pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
6.3.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com.
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste
Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade
compatível com o objeto desta Licitação.
4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
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das propostas.
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.4. Não poderão disputar esta licitação:
4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 .
4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4 .9 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
o horário estabelecidos para recebimento da proposta.
5 .3 . O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.
5.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote;
5.3.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e
horário fixado para recebimento das propostas.
5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
5.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
5.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.
5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.7
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
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seguintes campos:
a) Valor unitário do lote;
b) Marca;
c) Modelo;
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.7.
6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos
Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o
horário estabelecido para o seu recebimento.
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”.
7.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c ) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
d ) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
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controle.
7.18.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;
b) Empresas brasileiras;
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.
7.18.2. Os referidos critérios não prejudicam a aplicação do empate ficto ou presumido em favor das
MEs e EPPs previstas no Art. 60 §2º Lei 14.133/21.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.
7.20.5. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conforme Anexo 05 do Edital.
7.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .
8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 4.1 e 5.3 deste edital.
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c ) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:
9.2. Habilitação Jurídica
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
9.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 ;
9.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 ;
9.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
9.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ;
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal  relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.3.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ;
9.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).
9.5. Declarações:
9.5.1. Declarações Unificadas (conforme Anexo 04 do Edital): O licitante deverá apresentar
também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo
constante no Anexo 04 do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;
e) Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo;
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;
g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).
9.5.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .
9.5.3. A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.6. Qualificação Técnica 
9.6.1. Atestado emitido pelo representante do Município de que o licitante realizou vistoria, e, portanto,
tomou conhecimento de todas as informações, das condições e peculiaridades dos locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, ou
9.6.2. Declaração da própria licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições e peculiaridades da contratação para o cumprimento das obrigações objeto da licitação
devidamente assinada pelo responsável técnico do licitante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 63, §3º). 
9.6.3. Prova de Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA, CAU,
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CFT...), conforme previsto no rol de atividades relacionadas ao Sistema Confea/Crea, conforme Lei
Federal nº 5.194/1966.
9.6.4. Registro do profissional indicado no Conselho Profissional competente (CREA, CAU, CFT...)
9.6.5. Apresentação de autorização pelo órgão responsável (Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel), para disponibilizar serviços de Internet (SCM).
9.6.6. Atestado de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, comprovando a prestação satisfatória, por parte da licitante, de serviço similar ao do objeto
deste Pregão Eletrônico, por período mínimo de 1 (um) ano. Cada atestado deverá conter os seguintes
dados e informações:
9.6.6.1. detalhamento do tipo de fornecimento/serviço prestado, com indicação do período em que
ocorreu e, se for o caso, dos quantitativos a ele referentes;
9.6.6.2. razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail (se houver) da pessoa jurídica que emitiu o
atestado;
9.6.6.3. data de emissão do atestado;
9.6.6.4. identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo, assinatura).
9.6.7. O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o responsável técnico pelo
serviço poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos:
9.6.7.1. Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, qualificação civil,
contrato de trabalho), ou
9.6.7.2. Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e verso, última
alteração de salário, e se encontrar vistada pela DR), ou
9.6.7.3. Contrato de prestação de serviços (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o
período da obra), registrado no Cartório de títulos e Documentos.
9.6.7.4. Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento deverá se encontrar em vigência no
presente exercício, de conformidade com a CLT, ou
9.6.7.5. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a comprovação do vínculo fica
suprida pela cópia da ata da assembleia de sua investidura ou contrato social, devidamente registrados
na Junta Comercial ou Certidão emitida pela mesma.

9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
9.8.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
9.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

Edital de Licitação Pregão 032/2026 (0143354)         SEI 01.03.004725/2026-66 / pg. 12

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


respectivos consulados ou embaixadas.
9.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
9.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
9.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133/2021. 
9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas
ou cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
9.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
9.16.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.16.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro.
9.17. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
9.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
Decreto Municipal nº 722/2023, art. 72):
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.19. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.16.1.
9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
 
10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
10.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.toledo.pr.gov.br/.
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 1 . 1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
comissao.licitacao@toledo.pr.gov.br, no prazo de 02 (duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.1. A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar, para o envio da proposta final
ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto para
todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do
lote, a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. 
11.2. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada , declaração
contendo informações para assinatura do contrato, conforme Anexo 05 do Edital.
11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.
11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso.
11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
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11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
 
13. DO CONTRATO
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.5. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
13.6. O prazo de vigência da contratação é de de 24 (vinte e quatro) meses contados da publicação no
PNCP  - Portal Nacional de Contratações Públicas
13.6.1. Os prazos de instalação deverão ser cumpridos a partir da assinatura do contrato conforme
termo de referência.
13.6.1.1. prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, após a finalização da
instalação.
13.7. Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
13.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
13.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
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no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
13.10.  Para assinatura do contrato
13.10.1. O Município de Toledo utiliza o Sistema Eletrônico de Informações – SEI para tramitação e
assinatura de seus processos administrativos. Assim, a assinatura do contrato ocorrerá de forma
eletrônica, na condição de Usuário Externo.
 
14. SUBCONTRATAÇÃO
14.1. É vedada a subcontratação total do objeto.
14.2 Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo deverá ser submetida e aprovada
pelo Município de Toledo através Termo de Ocorrência formalizado e protocolizado.
14.3 A subcontratação não exclui a responsabilidade da contratada perante o contratante quanto à
qualidade técnica do serviço prestado.
14.4. Em qualquer situação, quer sejam funcionários da contratada ou da subcontratada, todos deverão
portar identificação por meio de crachá, contendo, de forma legível, nome, cargo e empresa a que
pertencem.
14.5. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.
14.6. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a contratada que estão em
situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não
constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionados no Município de Toledo e
suas Autarquias.
14.7. A subcontratação do serviço não isentará em hipótese alguma a total responsabilidade da
contratada com relação à qualidade do serviço prestado, bem como da emissão das respectivas Notas
Fiscais.
14.8. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
14.8.1. Locação de postes.
14.8.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
14.8.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
14.8.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
14.8.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
15. DO REAJUSTE 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 30 de janeiro de 2026.
15.2. Após o interregno de um ano, o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IST - Índice de Serviços de
Telecomunicações, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
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anualidade.
15.2.1. Os pedidos de reajuste serão registrados nos autos do processo licitatório e respondidas no
prazo de até 30 (trinta) dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo (art. 146,
Decreto Municipal 722/2023).
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:
 

Dotações

Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2026 14150 14.002.10.301.0026.2147 0 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 14190 14.002.10.301.0026.2147 10218 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 5960 09.002.12.361.0014.6074 104 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 6540 09.002.12.365.0014.6077 103 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 6550 09.002.12.365.0014.6077 104 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 14170 14.002.10.301.0026.2147 494 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 14160 14.002.10.301.0026.2147 303 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 5940 09.002.12.361.0014.6074 0 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 5950 09.002.12.361.0014.6074 103 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 5970 09.002.12.361.0014.6074 107 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 14180 14.002.10.301.0026.2147 10214 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 6560 09.002.12.365.0014.6077 107 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 9940 11.002.26.781.0019.2109 0 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

2026 6530 09.002.12.365.0014.6077 0 3.3.90.40.97.00 Do Exercício

 
17. DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO
17.1. A Prefeitura do Município de Toledo procederá à emissão do empenho, observando-se as
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser
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efetuada conforme o item 19 deste edital.
17.2. A não execução dos serviços de acordo com o solicitado implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/21. 
 
18. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
18.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste
edital.
 
19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
19.1. Os critérios de execução do objeto encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo
deste edital.
 
20. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste
edital.
 
21. DO MODELO DE GESTÃO E CANCELAMENTO DO CONTRATO
21.1. Os critérios para gestão, revisão e cancelamento do contrato encontram-se pormenorizadas no
Termo de Referência, anexo deste edital.
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de
Referência, anexo deste edital.
 
2 3 . ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
23.1. As especificações da Garantia contratual exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital.
 
24. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
24.1 . As obrigações pertencentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais encontram-se
pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 
 
25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
25.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato;
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
25.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
25.2.4. Multa:
25.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
25.2.4.2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (30 por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
25.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
25.2.4.3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
25.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
25.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).
25.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
25.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
25.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
25.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
25.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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25.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
25.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
25.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
25.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
25.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
26. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
26.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
26.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
 
27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
27.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou para solicitar esclarecimento sobre os termos
deste Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
27.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
27.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico,
em campo específico da plataforma BLL.
27.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
27.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada.
27.6. Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do
certame ou declarada sua nulidade.
 
28. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal
nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
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contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e ) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
29.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
29.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
29.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
29.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
29.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
29.9. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações
constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO prevalecerão às últimas.
29.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.toledo.pr.gov.br/.
29.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO 01 - Descrição Detalhada do Objeto ( 0143411)
b) ANEXO 02 - Termo de Referência (0114320)
- Apêndice do Anexo 02 – Estudo Técnico Preliminar (0103332)
c) ANEXO 03 – Modelo de Proposta (0141771)
d) ANEXO 04 – Declarações Unificadas (0141773)
e) ANEXO 05 – Declarações para fins de assinatura do contrato (0141775)
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f) ANEXO 06 - Minuta de Termo de Contrato (0140794)

 

Toledo, datado e assinado digitalmente.

 

 

LUIS CARLOS FABRIS
PREGOEIRO

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Fabris, Pregoeiro(a), em 04/05/2026, às 14:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto
de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4
de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143354 e o código CRC 27537EF4.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, 45 3196-2151

documentos.licitacao@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.03.004725/2026-66 Documento nº 0143354v5
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Município de Toledo

Pregão 32/2026 - Anexo 01

Equiplano Página:1

Processo 4869/2026

Nº Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Unitário Preço Máximo Total

0001Lote : Lote 001

0001 21.28.71011 Fornecimento de link de 100 Mbps (down/up) - Transporte de dados 312,00 UN 1.150,00 358.800,00

com utilização de fibra óptica no acesso concentrador e no ponto remoto, sem acesso a 
Web

0002 21.22.39757 Serviço de instalação, configuração e repasse técnico 13,00 UN 150,00 1.950,00

PREÇO MÁXIMO DO LOTE : 360.750,00

TOTAL DA PROPOSTA : 0,0000
PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO : 360.750,00

Emitido por: MILENE DOS SANTOS PEREIRA, na versão: 5538 u 04/05/2026 11:30:58
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria da Administração

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

Solicitações n° 452/2026, 521/2026 e 555/2026
 

 
1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021)

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de transporte de dados, sem acesso à web, com velocidade de 100
Mbps Full (down/up), 100% em fibra óptica no acesso concentrador e nos pontos remotos. Com 100% de
garantia de banda, contemplando ainda o serviço de instalação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses,
conforme os quantitativos e especificações definidos neste termo de referência.

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
P/MÊS

QTD
TOTAL
(24
MESES)

VALOR
UNITÁRIO
P/LINK

VALOR
TOTAL (24
MESES)

71011 Fornecimento de link de
100 Mbps (down/up) -
Transporte de Dados
Com utilização de fibra
óptica no acesso
concentrador e no ponto
remoto, sem acesso a
Web.

UN 13 312 1.150,00 358.800,00

39757 Serviço de instalação,
configuração e repasse
técnico no acesso
concentrador e nos pontos
remotos

UN - 13 150,00 1.950,00

 TOTAL GERAL: 360.750,00
        
 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
 

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Estudo Técnico Preliminar que embasou o presente Termo de Referência;
1.4.2. Pesquisa de Preços;
1.4.3. Planilha quantitativa;
1.4.4. Solicitação de Materiais e Serviços;
1.4.5. Ato de designação de fiscal;
1.4.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021)
2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
2.2. O edital oferecerá maior detalhamento das exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e

econômico-financeira.
2.3. Além das exigências de praxe acima, o edital deverá conter:

 
2.3.1 Qualificação Técnica

 
2.3.1.1 Prova de Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA, CAU, CFT...),

conforme previsto no rol de atividades relacionadas ao Sistema Confea/Crea, conforme Lei Federal nº
5.194/1966.

2.3.1.2 Registro do profissional indicado no Conselho Profissional competente (CREA, CAU, CFT...)
2.3.1.3 Apresentação de autorização pelo órgão responsável (Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel),

para disponibilizar serviços de Internet (SCM).
2.3.1.4 Atestado de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

comprovando a prestação satisfatória, por parte da licitante, de serviço similar ao do objeto deste Pregão
Eletrônico, por período mínimo de 1 (um) ano. Cada atestado deverá conter os seguintes dados e
informações:
2.3.1.4.1 detalhamento do tipo de fornecimento/serviço prestado, com indicação do período em que
ocorreu e, se for o caso, dos quantitativos a ele referentes;
2.3.1.4.2 razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail (se houver) da pessoa jurídica que emitiu o
atestado;
2.3.4.1.3 data de emissão do atestado;
2.3.4.1.4 identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo, assinatura).

2.3.1.5 O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o responsável técnico pelo serviço
poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos:

2.3.1.5.1 Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, qualificação civil,
contrato de trabalho), ou
2.3.1.5.2 Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e verso, última
alteração de salário, e se encontrar vistada pela DR), ou
2.3.1.5.3 Contrato de prestação de serviços (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o
período da obra), registrado no Cartório de títulos e Documentos.
2.3.1.5.4 Em qualquer das comprovações solicitadas, o documento deverá se encontrar em vigência no
presente exercício, de conformidade com a CLT, ou
2.3.1.5.5 Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a comprovação do vínculo fica
suprida pela cópia da ata da assembleia de sua investidura ou contrato social, devidamente registrados na
Junta Comercial ou Certidão emitida pela mesma.

 
3 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021)
 

3.1. A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de preços junto a fornecedores do Município de
Toledo e contrato 335/2021, aditivo 4 do Município de Toledo, contratos dos municípios do Paraná que
também possuem rede de fibra óptica própria, sendo utilizado o contrato 17/2021 do Município de Foz do
Iguaçu para composição dos preços, e Contrato 185/2024 do Município de Araucária apenas como fonte de
citação, para o item 1 apenas, pois este Município embutiu a instalação ao referido item, o Contrato do
Município de Quatro Barras não foi utilizado como referência, pois o serviço possui características diferentes
dos itens.

3.2. Analisando-se o contrato do Município de Foz do Iguaçu, vê-se que foram instalados 398 links na área urbana
a um custo de R$ 2.805,73 (R$ 1.116.678,97 5° Termo Aditivo dividido pela quantidade total de links – 398) e
o serviço de instalação, ao custo de R$ 132,06 (50.000,00 – Contrato 17/2021 dividido pelo total de links 398,
aplicando o índice IST de 5,13%).

3.3. Realizando uma comparação entre o contrato vigente 335/2021, aditivo 4, tem-se os seguintes valores:

Velocidade Valor
p/link Qtde Valor total

mês

Link 100
R$
1.063,73 1 R$ 1.063,73

Link 50 R$ 590,96 3 R$ 1.772,88
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Link 20 R$ 231,01 8 R$ 1.848,08
   R$ 4.684,69

 
Utilizando-se o menor valor estimado para a contratação, tem-se:

Velocidade Valor
p/link Qtde Valor total

mês

Link 100
R$
1.063,73 13

R$
13.828,49

 
Utilizando-se a média dos parâmetros da planilha de cotação, tem-se:

Velocidade Valor
p/link Qtde Valor total

mês

Link 100
R$
2.432,22 13

R$
31.618,86

 
3.4 Portanto para o serviço em questão, foi utilizado como referência, o menor preço, sendo do fornecedor Opção
Telecom.
3.4.1 A exequibilidade do valor escolhido advém da execução atual do contrato 335/2021, ao qual é executado
sem intercorrências e sem pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro.
3.4.2 Os valores apresentados utilizando média e mediana tornam-se muito superiores em relação ao praticado
atualmente, sem uma base técnica robusta que justifique a abertura a um valor exponencialmente elevado, sendo
esta a análise crítica conforme disposto no § 4º do Art. 30 – Decreto 722/2023, amparada também pela
possibilidade de utilização de outros critérios e métodos prevista no § 1º do Art. 29 – Decreto 722/2023, cujo
objetivo central é garantir a economicidade e equilíbrio no valor de abertura do certame.

 
4 . FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n.

14.133/2021)
 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o Município de Toledo – PR, para
a Secretaria de Educação, no Órgão Oficial do Município de Toledo, Edição 4648, publicado em 20 de
fevereiro de 2026, item 19.61 Plano de Contratações Anual para o Município de Toledo – PR, para a
Secretaria de Saúde, no Órgão Oficial do Município de Toledo, Edição 4657, publicado em 27 de fevereiro de
2026, para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, no Órgão Oficial do Município de Toledo,
Edição 4679, publicado em 16 de março de 2026.
 

5 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021)

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021)
 

6.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

A execução dos serviços deverá estar de acordo com os padrões previstos para implantação de Sistemas de
Telecomunicações dos seguintes órgãos padronizadores e normas:

· ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

· Telebrás – Telecomunicações Brasileiras

· ANATEL - Agencia Nacional de Telecomunicações

· COPEL - Companhia Paranaense de Energia

· NR-6 (Equipamentos de Proteção Individual - EPI),

· NR-10 (Segurança em instalações e Serviços em Eletricidade),

· NR-35 (Trabalhos em Altura)
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· IEEE - Instituto of Electrical and Electronics Engineers

· EIA/TIA - Electronic Industries Association/ Telecommunications Industries Association

· ITU-T - International Telecommunications Union

· ISO - International Standardization Organization

6.2 A CONTRATADA deverá observar os seguintes itens:

· A CONTRATADA deverá dimensionar, fornecer, instalar, configurar e cotar todos os materiais e serviços
necessários à completa execução do presente objeto em todos os pontos acima mencionados.

· A CONTRATADA deverá fornecer links de comunicação de dados a ser estabelecida entre o Paço Municipal e os
PAGs. Os meios utilizados para o transporte de dados deverão ser constituídos de fibra óptica no acesso
concentrador e nos acessos remotos (PAGs).

· Deverá ser criada uma VPN - Rede Privada Virtual, sem restrição de portas, conforme solicitação do
Departamento de Tecnologia da Informação da Prefeitura, para cada PAG e possibilitar a criação de várias
VLANs em cada VPN.

· A CONTRATADA deverá realizar testes e entregar os relatórios de medição das velocidades aferindo a
velocidade contratada em cada PAG e no ponto concentrador, para que possa ser emitido o "Termo de
conclusão e entrega dos serviços".

· A CONTRATADA deverá fornecer acesso SNMP dos ativos de rede para acompanhamento dos circuitos pelo
software Zabbix já em uso pelo Departamento de Tecnologia da Informação.

· Disponibilizar, através da web, de relatórios online de utilização de banda performance, com acesso às
informações por meio de usuário e senha.

· Nos locais a serem atendidos, a CONTRATADA deverá construir toda a infraestrutura interna necessária para
instalação. No Paço Municipal, o cabeamento de fibra deverá alcançar a sala dos servidores (Datacenter).

· Caso seja necessário o corte de árvores, a mesma deverá ser comunicada com antecedência ao Departamento
de Tecnologia da Informação, obedecendo as normativas da Secretaria do Meio Ambiente, identificando num
croqui da quadra com as ruas (laterais e paralelas), a localização das árvores. Já a poda preventiva ou que
seja necessária para a passagem do cabo óptico pelas vias urbanas, deverá ser executada pela
CONTRATADA.

· As equipes de trabalho da CONTRATADA deverão estar portando identificação (do funcionário e da empresa),
trabalharem com equipamentos de proteção individual e possuírem treinamento. Observando para que não
haja destruição de patrimônio público ou privado durante a execução dos trabalhos. Caso contrário, recuperar
ou reparar qualquer dano causado ao município e seus munícipes.

· A CONTRATADA deverá possuir seguro de vida para seus funcionários/colaboradores e de responsabilidade
civil (em casos de danos à terceiros).

· Quando houver necessidade de entrada nos prédios públicos fora do horário de funcionamento da Prefeitura, a
CONTRATADA deverá informar o Departamento de Tecnologia da Informação, com antecedência de um dia
de trabalho útil.

· A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento dos custos e da complexidade do serviço objeto deste
Termo de Referência por omissão em vistoriar o local de execução. Portanto, cabe a proponente visitar e
inteirar-se da infraestrutura já implantada.

· Os custos de frete, deslocamento, hospedagem, alimentação e transporte, se houver, deverão correr por conta
da proponente, sem qualquer custo ou ônus à Prefeitura Municipal de Toledo.

· A Prefeitura, durante a vigência do contrato, poderá solicitar a transferência do link em caso de mudança de
endereço (como por exemplo em imóvel alugado) informando a CONTRATADA com 30 dias de antecedência.

· Não deverá haver custos associados à instalação e mudanças de endereço, os quais deverão estar previstos
como parte do serviço a ser fornecido, não sendo cobrados à parte;

· Em caso da necessidade de adequação do imóvel por parte do contratante, o prazo de instalação se inicia a
partir da data de liberação do mesmo, com a notificação da CONTRATADA.

· Caso a empresa atual fornecedora seja vencedora do certame, não haverá cobrança de instalação por já
possuir a estrutura.

6.2.1 DA QUALIDADE
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6.2.1.1 Para as questões de qualidade dos serviços e produtos, os mesmos deverão se basear nas
normas e padrões brasileiros de qualidade, como:

· ABNT/NBR 14565: (2015) Procedimento básico para elaboração de projetos de cabeamento de
telecomunicações para rede interna estruturada.

· ANSI/TIA 568-0.D: Padrão para cabeamento estruturado genérico (principalmente no que se refere a
orientação para construir as estruturas de cabeamento, implementação e realização de testes de
campo)

· ANSI/TIA/EIA 569B: Construção e projeto dentro e entre prédios comerciais, relativas à infraestrutura
de telecomunicações esta norma define a área ocupada pelos elementos do cabeamento
estruturado, as dimensões e taxas de ocupação dos encaminhamentos e demais informações
construtivas.

· ANSI/TIA/EIA 606: Administração dos sistemas de cabeamento, a norma especifica técnicas e
métodos para identificar e gerenciar a infraestrutura de telecomunicações.

· ANSI/TIA/EIA 607: Instalação do Sistema de Aterramento de Telecomunicações; esta norma define
os padrões de aterramento contra descargas atmosféricas nas redes de cabeamento metálico.

· ANSI/TIA/EIA 570A: Infraestrutura de Telecomunicações edifícios residenciais: esta norma se aplica
aos sistemas de cabeamento e respectivos espaços e caminhos para prédios residenciais
multiusuários, bem como casas individuais.

· TIA/EIA-TSB 72: Diretrizes do Cabeamento Centralizado de Fibra Óptica, componentes e
performance de transmissão cabos ópticos.

· ANSI/TIA-526-7 e ANSI/TIA 526-14: padrão para testes e cerificações ópticas.

· Normas técnicas da NBR para o sistema elétrico:

· NBR5354 - Requisitos gerais para material de instalações elétricas prediais;

· NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

· NBR5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

· NBR6150 - Eletroduto de PVC rígido;

· NBR6689 - Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

· NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão;

· NBR7118- Disjuntores de alta-tensão;

· NBR5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

· NBR6527 - Interruptores para instalação elétrica análoga - Especificação; fixa doméstica е análoga –
Especificação;

· NBR5111 - Fios de cobre nus, de seção circular, para fins elétricos - Especificação; N

· BR5368 - Fios de cobre mole estanhados para fins elétricos.

 
6.1.2.2 Do Treinamento

· O treinamento/repasse técnico fará parte da taxa de entrega dos serviços de instalação e
ativação dos serviços.

· Deverá ser agendado conforme a disponibilidade do Departamento de Tecnologia da
Informação, presencial, ministrado em Toledo, em dias seguidos, emitindo o certificado,
mencionando o conteúdo ministrado, número de horas e instrutor.

· O treinamento será ministrado para os servidores municipais envolvidos com o Projeto, com a
participação de 5 até 10 participantes.

· A parte teórica deverá compor-se de uma pré-análise do ambiente da Prefeitura e repasse
técnico do conteúdo programático oficial do fabricante voltado às necessidades levantadas
e contexto inerente contemplando os seguintes itens:

· Elaboração de conceitos e nivelamento

· Conhecendo os equipamentos
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· Instalação e configuração do roteador

· Comandos para configuração dos equipamentos

· Configuração de interfaces vlan e bridge

· Gerenciamento, reconhecer e entender as formas de equipamento

· Atualizar e identificar as versões de firmware configuração do

· Backup e restore das configurações do equipamento

· Roteamento

· Tunelamento (túneis)

· Ferramentas de Troubleshoting

· A parte prática deverá envolver o acompanhamento para instalação, configuração,
capacitação de uso dos recursos do hardware e software envolvidos.

· O treinamento deverá ser ministrado através de instrutores certificado pelo fabricante do
roteador (deverá ser apresentado o Certificado).

· A contratada deverá fornecer material didático (apostilas, etc) do treinamento, sendo um
conjunto para cada participante.

· Os custos de viagem, como hospedagem, alimentação e transporte, ficarão por conta da
contratada, sem qualquer custo ou ônus à Prefeitura Municipal de Toledo.

· Treinamento de no mínimo 40 horas, podendo ser ofertado número de horas maior.

 
6.3 Da Subcontratação

6.3.1 É vedada a subcontratação TOTAL do objeto do presente termo de referência.
6.3.2 Será admitida a subcontratação dos serviços RESTRITA, contudo deverá ser submetida e

aprovada pelo Município de Toledo através Termo de Ocorrência formalizado e protocolizado.
6.3.3 A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE

quanto à qualidade técnica do serviço prestado.
6.3.4 Em qualquer situação, quer sejam funcionários da CONTRATADA ou da subcontratada, todos

deverão portar identificação por meio de crachá, contendo, de forma legível, nome, cargo e
empresa a que pertencem.

6.3.5 A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.

6.3.6 As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a CONTRATADA que estão em
situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou
sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionados no
Município de Toledo e suas Autarquias.

6.3.7 A subcontratação do serviço não isentará em hipótese alguma a total responsabilidade da
CONTRATADA com relaçã o à qualidade do serviço prestado, bem como da emissão das
respectivas Notas Fiscais.

 
6.3.8 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

6.3.8.1.1 Locação de postes.
 

6.3.8.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

6.3.8.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

6.3.8.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

6.3.8.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,
até o terceiro grau.

 
6.4 Garantias Contratuais

 
6.4.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/21.
 

6.5 Vistoria
6.5.1 A licitante poderá, caso achar conveniente, realizar vistoria no local de instalação da estrutura para

perfeito conhecimento do objeto licitado, inclusive quanto às especificações dos materiais e
serviços a serem contratados, avaliando o estado do local, de modo a não incorrer em falhas ou
omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de
preços;

6.5.2 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, ficando,
contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas, em
hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as
obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

6.5.3 A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhados por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h, das 14 às 17h, mediante agendamento prévio
pelo contato telefônico (45) 3196-2108 com Fernando Rodrigo Pastório ou pelo (45) 3196-2112
com Robson José Vozniaki, ou pelo e-mail: informatica@toledo.pr.gov.br.

6.5.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
6.5.5 O transporte para deslocamento ao local da responsabilidade das licitantes. Visita será de inteira
6.5.6 O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita admissão de que a

documentação técnica e os esclarecimentos prestados foram julgados suficientes para que os
serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo CONTRATO e seus anexos.

6.5.7 Considerando que a visita/vistoria técnica é facultativa, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento do local ou o grau de dificuldade de execução do objeto, como justificativa para
o descumprimento de obrigações inerentes ao Contrato. Também os licitantes não poderão
alegar a falta de conhecimento ou o grau de dificuldade de execução dos serviços como
justificativa para eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do
objeto desta licitação.

6.5.8 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.5.8.1 O transporte para deslocamento ao local da Vistoria será de inteira responsabilidade das licitantes;
6.5.9 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

6.5.10 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 
7 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021)
 

7.1 Vigência Contratual

 
7.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
7.1.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que há necessidade permanente para

estabilidade dos serviços prestados à população, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando a necessidade contínua do serviço, para manutenção das atividades administrativas,
conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.
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7.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

 
7.2 Condições e Prazos de Execução

Os prazos de instalação deverão ser cumpridos a partir da assinatura do contrato conforme a seguir:
 

PAG LOCAL PRAZO DE INSTALAÇÃO
1 Paço Municipal 30 dias
706 Aeroporto Luiz Dal Canalle Filho 30 dias
420 UBS de Boa Vista 30 dias
421 UBS de Concórdia d'Oeste 30 dias
422 UBS de Dez de Maio 30 dias
423 UBS de Dois Irmãos 30 dias
424 UBS de Vila Ipiranga 30 dias
425 UBS de Novo Sarandi 30 dias
426 UBS de Novo Sobradinho 60 dias
427 UBS de São Luiz do Oeste 60 dias
428 UBS de Vila Nova 60 dias
219 Escola Nossa Senhora das Graças (Ouro Preto) 60 dias
225 Escola São Dimas (Bom Princípio) 60 dias
228 Escola São Pedro (Cerro da Lola) 60 dias

7.2.1 O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, após a finalização da instalação.
 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021)
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição da qualidade da

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8 . 2 Todas as ocorrências serão registradas pelo Gestor/Fiscal do Contrato, e notificadas à CONTRATADA,
atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

 
Ocorrência Pontuação por

Ocorrência
Atraso na prestação de informações e esclarecimentos
solicitados pela CONTRATANTE, para cada 24 (vinte e quatro)
horas de atraso.

0,5

Cobrança por serviços não prestados (por ocorrência) 0,5
Envio incorreto da Fatura/Nota Fiscal e/ou o não cumprimento de
um prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a data de
entrega/envio e a data de vencimento poderá resultar em
penalidades. A Fatura/Nota Fiscal deverá ser enviada por e-mail,
em formato PDF. Deverá constar no documento, a descrição do
serviço, o número do CONTRATO, o número do Pregão e o
número do Empenho. Além disso, deve-se informar o motivo e o
valor de possíveis glosas (quando houver), bem como o valor
total do serviço, todos devidamente discriminados, incluindo
tributos e encargos, conforme os preços registrados.

1,0
 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à
Contratante em caráter definitivo ou temporário (por chamado).

0,5
 

 
 

Pontuação Sanção
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0 < pontos ≤ 2 (dois) pontos Não há glosa, apenas Advertência
2 < pontos ≤ 3 (três) pontos Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de

aplicação dessa sanção.
3 < pontos ≤ 4
(quatro)pontos

Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

4 < pontos ≤ 5
(cinco)pontos

Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

5 < pontos ≤ 6 (seis) pontos Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

6 < pontos ≤ 7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

7 < pontos ≤ 8 (oito) pontos Glosa correspondente a 6% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

8 <pontos ≤ 9 (nove) pontos Glosa correspondente a 7% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

9 < pontos ≤ 10 (dez)
pontos

Glosa correspondente a 8% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

10<pontos ≤ 11 (onze)
pontos

Glosa correspondente a 9% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção.

11< pontos ≤ 12(doze)
pontos

Glosa correspondente a 10% do valor faturado do mês
de aplicação dessa sanção.

12<pontos ≤ 13 (treze)
pontos

Glosa correspondente a 11% do valor faturado do mês
de aplicação dessa sanção.

8.3 A medição de resultado será comunicada pelo GESTOR à CONTRATADA, por meio de notificação formal, antes
do recebimento definitivo, que poderá ocorrer através do e-mail apontado pela mesma, sendo concedido prazo
de 5 (cinco)dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para contestar o cálculo do IMR.

8.3.2 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante de fatores imprevisíveis e alheiros ao controle do prestador (por motivo de caso fortuito ou de força
maior).

8.4 Caso não seja aceita a justificativa, o Gestor do Contrato realizará a medição conforme valor apurado para o
IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste Termo de Referência.

8.5 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.6 A CONTRATADA  deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período de medição com o valor ajustado
pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor apurado pelo IMR, esta será
devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções e regular tramitação dos
novos documentos.

8 . 7 A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada juntamente com o relatório do
Gestor/Fiscal do Contrato atestando o recebimento dos serviços, com a nota fiscal e demais documentos
exigidos para fins de pagamento.

8.8 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

8.9 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA, de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

8.10 O Gestor de Contrato/Fiscal Técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal – ou em período
maior devidamente fixado, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.2.1. não produziu os resultados acordados;
8.1.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
8.1.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

Termo de Referência 0114320         SEI 01.03.004725/2026-66 / pg. 32



utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 

8.5 Critérios De Recebimento.
8.5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, contados do término da execução de

instalação, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

 
8.5.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

8.5.1.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.5.1.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

8.5.1.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.5.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.5.1.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

8.5.1.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14133, de 2021).

8.5.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.5.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.5.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.5.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.5.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
8.6 Da Forma, Prazos De Pagamento (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021)
8.6.1 O pagamento será efetuado em até 20(vinte) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.6.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução

do objeto do contrato.
8.6.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

8.6.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.6.3 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
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(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
 
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, em que:
I = índice de atualização financeira; (IST - Índice de Serviços de Telecomunicações)
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.

8.7 Condições de Pagamento
8.7.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
8.7.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal

ou fatura com o valor exato dimensionado.
8.7.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
8.7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante;

8.7.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
8.7.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b ) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.7.7 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.7.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.7.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
8.7.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.7.13 É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, de 26 de
junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação do
Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto de
Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber.

8.7.14 Observar a Instrução Normativa 01/2023 e 02/2025 – SEFA (disponível no link:
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda).
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9. DO REAJUSTE
 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 30 de janeiro de 2026.

9.2. Após o interregno de um ano, o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IST - Índice de Serviços de Telecomunicações ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.2.1. Os pedidos de reajuste serão registrados nos autos do processo licitatório e respondidas no prazo de até 30
(trinta) dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo (art. 146, Decreto Municipal 722/2023).

 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 

1 0 . ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

 
10.1 A proponente deverá oferecer garantia dos serviços prestados com níveis de serviço iguais ou melhores que
cada um dos seguintes índices:

10.2 Disponibilidade: Os serviços deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, todos os dias contratados.

10.3 A disponibilidade medida mensalmente e deverá ser igual ou sem limite de conexões ou de seções simultâneas e
a perda maior que 96%, de Pacotes não superior a 1,0%. A disponibilidade será calculada pela seguinte fórmula:

Disponibilidade Mensal (%) = (1- Tempo de interrupções no mês (minutos)) x 100
Tempo total do mês (minutos)

10.3.1 Relação entre a "quantidade de bits transmitidos com erro" e o "total de bits transmitidos". A taxa máxima de
erro deverá ser igual ou menor que 10-6 (dez elevado a menos seis).

10.3.2 Tempo de reparo de circuito:

10.3.3 O tempo máximo admitido para reparo do circuito, em caso de ocorrência de falha, é de 8 (oito) horas. A
indisponibilidade será contada a partir do horário de comunicação de uma interrupção ao provedor de serviço
até o restabelecimento do circuito às condições normais de operação, com respectiva comunicação ao
Departamento de Tecnologia da Informação.

10.3.4 Sobre a indisponibilidade:

10.3.5 Os serviços serão considerados indisponíveis quando estiverem inoperantes ou apresentarem taxa de erro
superior ao descrito no item sobre a "indisponibilidade" será contada a partir do horário de comunicação de
uma interrupção à gerência/supervisão do provedor de serviço até o restabelecimento do circuito às condições
normais de operação, com respectiva comunicação à Prefeitura Municipal.

10.3.6 No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e aquelas de
responsabilidade do Município de Toledo-PR.

10.3.7 No caso de indisponibilidade reincidente num período inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do
restabelecimento do circuito, considerar-se-á como tempo de indisponibilidade o início da primeira
indisponibilidade até o final da última indisponibilidade, quando o circuito estiver totalmente operacional.

10.3.8 Manutenção de acessos com defeito: os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer horário,
7 (sete) dias por semana. Em caso de impedimento ao acesso de técnicos ao local da ocorrência, que seja de
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responsabilidade da contratante, o tempo em que o técnico da provedora permanecer impedido de realizar a
manutenção será subtraído do prazo do reparo.

10.3.9 Quando o prazo mínimo de 3 (três) dias de comunicação não for atendido, ou o Departamento de Tecnologia
da Informação, não for informado, o tempo do início da manutenção até o pronto restabelecimento dos
serviços será considerado como tempo de indisponibilidade.

10.3.10 A empresa contratada deverá disponibilizar:

10.3.11 Um endereço de correio eletrônico OU uma página Web na Internet, para atender reclamações de problemas.

10.3.12 A Central de Atendimento da contratada deverá estar à disposição do Departamento de Tecnologia da
Informação, para recebimento de reclamações no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, todos os dias do contrato.

10.3.13 А cada solicitação de atendimento feito pela contratante, a empresa contratada deverá gerar e informar um
número de ocorrência, para referências futuras е acompanhamento dos serviços.

10.3.14 Para atendimentos telefônicos, o serviço de atendimento informará, no ato da reclamação, o número de
ocorrência e o tempo de atendimento contará a partir deste instante.

10.3.15 Para atendimento via e-mail ou Internet (página Web), o número da reclamação será informado via e-mail ao
reclamante. Nestes casos, o tempo de atendimento contará a partir do momento do envio da solicitação.

10.3.16 Mensalmente, a CONTRATADA apurará os tempos de indisponibilidade do circuito, considerando as
ocorrências desde a zero hora do primeiro dia até vinte e quatro horas do último dia do mês de apuração.

10.3.17 A CONTRATADA enviará mensalmente relatório informando as indisponibilidades ocorridas no mês anterior,
incluindo identificação do circuito, data e hora da ocorrência, data e hora de restabelecimento do serviço,
causas da indisponibilidade e solução adotada para sua total recuperação.

 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021)
 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 
11.6.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

11.6.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

11.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

11.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

11.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
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11.9.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

11.9.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da
empresa.

11.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

11.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

11.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

11.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

11.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

11.12.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.12.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.12.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

11.12.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

11.13 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

11.14 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

11.15 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

11.15.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigações do Contratante:
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
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seus anexos;
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
12.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

13.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

13.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

13.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

13.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
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Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

13.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

13.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

13.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

13.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

13.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

13.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
13.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

13.2 Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do CONTRATO:
12.2.1 Fiscal do Contrato: Fernando Rodrigo Pastório – Analista de TI e na sua ausência como Suplente:
Robson José Vosniaki

 
14 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSSOAIS (LGPD).
14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018(LGPD),  quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso em razão do certame ou do CONTRATO administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

14.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

14.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

1 4 . 8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.10.5 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

14.11 O CONTRATO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD), por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.12 Os CONTRATOS e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 
 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f ) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

15.2.4. Multa:
15.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
15.2.4.2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (30 por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

15.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

15.2.4.3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
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autoridade competente.
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 
16. EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

16.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

16.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

16.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
16.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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16.3.3 Indenizações e multas.
 
17 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

17.1 O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a
obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção,
em especial, dentre outras:

a ) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;

c ) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d ) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas acima.

 
 
18 DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021)

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

 
18.2 A contratação será atendida conforme “Indicação de Recursos Orçamentários” detalhada nos

documentos “Solicitação nº 452/2026, Solicitação 521/2026 e 555/2026”  apêndice deste Termo
de referência.

 
 
Toledo,24 de março de 2026.
 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

DANIELA DE FREYN DREYER
Analista em Administração e Planejamento I

Matrícula 922241
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)

ROBSON JOSÉ VOZNIAKI
Diretor do Departamento de T.I.

Matrícula: 786211
 
Identificação e assinatura do ordenador de despesas ou autoridade competente para aprovação
 
 
 
 
                                                                                                                                                   JANICE APARECIDA DE
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SOUZA SALVADOR
ORDENADOR DE DESPESA

Secretária de Educação
 
 
 

 
ADRIANE MONTEIRO SANTANA

ORDENADOR DE DESPESA
Secretária de Saúde

 
 
 
 

THIAGO D'ARISBO
ORDENADOR DE DESPESA

Secretário de Desenvolvimento Econômico

Toledo, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Freyn Dreyer, Analista em Administração e
Planejamento I, em 24/03/2026, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de
dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Janice Aparecida de Souza Salvador, Secretário(a) da
Educação, em 24/03/2026, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de
2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Monteiro Santana, Secretário(a) da Saúde, em
24/03/2026, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'Arisbo, Secretário(a) do Desenvolvimento
Econômico e Turismo, em 26/03/2026, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de
22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Robson José Vozniaki, Diretor(a) de Tecnologia da
Informação, em 26/03/2026, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de
2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0114320 e o código CRC 8F223495.

 
Rua Haroldo Hamilton, 52 Toledo - PR, CEP 85905-390, (45) 3196-2112

informatica.sei@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria da Administração

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

 
 
1. Informações Gerais
 
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Solicitações: 452/2026, 521/2026 e 555/2026.
 
2. Descrição da necessidade

 
O Município dispõe atualmente de uma infraestrutura física de rede de fibra óptica que interliga os prédios

públicos (Escolas, Unidades de Saúde, Paço Municipal). No entanto, essa interligação não fora realizada em alguns
distritos, devido ao custo elevado. Para atendimento à população residente nessas localidades, é necessário a
conexão com a internet para operacionalização do trabalho dos servidores e atendimento aos munícipes.

A comunicação eficiente e o acesso à internet de qualidade são pilares fundamentais para o funcionamento
moderno dos serviços públicos. Em uma sociedade cada vez mais conectada, os governos precisam acompanhar o
avanço tecnológico para garantir que seus serviços sejam ágeis, acessíveis e eficientes. A infraestrutura de
comunicação é essencial para integrar órgãos públicos, permitir a troca segura de informações e viabilizar a
implementação de sistemas inteligentes que otimizem a gestão e o atendimento ao cidadão.

A necessidade não é de infraestrutura física local (já existente), mas sim de capacidade lógica de
escoamento de tráfego. A contratação visa prover uma "saída" de alta capacidade, baixa latência e alta
disponibilidade para os sistemas de gestão pública.

Sem este serviço, a rede municipal funciona apenas como uma rede local isolada, impossibilitando o acesso
a serviços estaduais, federais, bancários e de comunicação global necessários para operações.
 

2.1 Justificativa para a contratação
 

Atualmente o Município possui o contrato 335/2021 vigente com a empresa Opção Telecom
Telecomunicações Ltda, vigente até 17 de maio de 2026, sem possibilidade de prorrogação, pois finda-se o limite para
tal.

Considerando a necessidade de manter a alta disponibilidade e acesso a todos os sistemas computacionais
utilizado pelo Município de Toledo, bem como conexão entre os Pontos de Acesso de Governo - PAG e a Prefeitura,

Considerando que a implantação e manutenção de fibra óptica nos PAGs distantes do Paço Municipal, como
os interiores do Município, possui um alto custo, e, assim, tornando-se inviável.

Faz-se necessário a contratação de transporte de dados para esses locais onde a fibra óptica da rede do
Município não está presente.

A inexistência do serviço comprometeria o funcionamento de sistemas institucionais essenciais, impactando
diretamente a prestação dos serviços públicos.

 
2.2 Previsão no plano de contratações anual ou justificativa da ausência de previsão

 
O serviço a ser contratado está previsto no Item 6.58 do Plano de Contratações Anual para o Município de Toledo –
PR, para a Secretaria de Educação, no Órgão Oficial do Município de Toledo, Edição 4648, publicado em 20 de
fevereiro de 2026, item 19.61 Plano de Contratações Anual para o Município de Toledo – PR, para a Secretaria de
Saúde, no Órgão Oficial do Município de Toledo, Edição 4657, publicado em 27 de fevereiro de 2026.
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2.3 Referência aos instrumentos de planejamento/programas/convênios da Secretaria ou Departamento

(Objetivo/Iniciativa).
 
A contratação proposta neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), é de grande utilidade para as diversas secretarias do
Município de Toledo, pois o serviço é de extrema importância para manutenção das atividades administrativas e
atendimento ao cidadão, a mesma está alinhada com os instrumentos de planejamento do Município, como o Plano
Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). A presente contratação
está prevista no Projeto Atividade específico de cada Secretaria, conforme solicitações anexas ao processo.
 

2.4 Análise de contratações anteriores para identificar as inconsistências ocorridas.
A contratação anterior foi realizada através do Pregão 36/2021, com base na Lei n° 8.666/1993 e tem se mostrado
vantajosa para o Município, entretanto, o prazo de renovação do contrato n° 335/2021 irá cessar em 17 de maio de
2026, sendo necessário realizar novo procedimento licitatório.
Verifica-se que na licitação anterior, houve impugnação por parte da empresa OI, questionando o índice de reajuste,
prazo para comunicação de alteração de local e possibilidade de treinamento remoto, tais itens foram ajustados, a fim
de se evitar problemas semelhantes.
Quanto a execução contratual, após contatação dos fiscais do contrato, não houveram problemas.
 

2.5 Requisitos necessários para a contratação
 

Fornecimento de link de transporte de dados com capacidade de 100 Mbps (download e upload), utilizando
infraestrutura em fibra óptica tanto no acesso ao ponto concentrador quanto no ponto remoto, caracterizando-se como
link dedicado de transporte, sem acesso à Internet (Web).

A empresa fornecedora deverá disponibilizar, instalar e manter todos os equipamentos e dispositivos
necessários ao pleno funcionamento do serviço, sem ônus adicional para a contratante.

 
3 LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Lei 14.133 exige que se comparem soluções diferentes, não apenas preços
Possibilidades para atendimento da demanda:
Alternativas Solução Vantagens Desvantagens
A Contratação de links de

internet individuais
Custo mensal do
serviço

Necessidade de
instalação de novos
equipamentos com
custo elevado,
Dificuldade no
gerenciamento da rede,
Qualidade na internet,
Segurança
descentralizada.

B Contratação de
transporte de dados

Equipamentos e fibra
instalados por terceiros,
Facilidade e controle no
gerenciamento da rede,
Qualidade da internet,
Segurança
centralizada.

Custo mensal elevado

C Instalação de rede de
fibra óptica nos distritos

Equipamentos do
Município,
Sem necessidade de
gerir contrato com
terceiros.

Custo inicial de
instalação elevado;
 

Alternativa A – Inviável, apesar do custo mensal do serviço ser menor, a necessidade de instalação de
equipamentos, eleva o custo total, além da necessidade de mais pessoas gerindo a rede e possibilidade de qualidade
inferior de internet para os locais.
Alternativa B – Viável, pois não há necessidade de instalação de novos equipamentos, a qualidade de internet é boa,
há facilidade no gerenciamento da rede.
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Alternativa C – Inviável, alto custo, não há previsão orçamentária nem previsão no plano de ação e investimentos, há
necessidade de captação de recursos.
Em pesquisas realizadas em outros órgãos públicos que também possuem rede de fibra óptica própria no Estado do
Paraná, verifica-se contratações semelhantes:
Pregão 02/2021 – Município de Foz do Iguaçu – Contrato 17/2021 – 5° Aditivo R$ 1.116.678,97
Pregão 122/2023 – Município de Araucária – Contrato 184/2024 – R$ 240.000,00 e Contrato 185/2024 – R$
198.799,68.
Pregão 18/2023 – Município de Quatro Barras – Contrato 30/2023 – R$ 90.588,12.
Em pesquisas realizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas, constata-se que os municípios abaixo
contratam fibra óptica de terceiros:
Pregão 72/2025 – Município de Arapongas/PR – Contrato 514/2025 - R$ 424.778,90.
Pregão 60/2024 – Município de Cascavel/PR – Contrato 57,58 e 59/2025 – R$ 971.986,29.
Pregão 22/2025 – Município de Guaíra/PR – Contrato 258/2025 – R$ 369.500,00.

Em pesquisa realizada pela internet, de provedores do município de Toledo, foram constatados os seguintes valores
de planos de internet:

Empresa Plano Valor R$

Line Telecom Ltda Basic 300 mega R$ 84,90

Nio Fibra Essencial 500 mega R$ 100,00

Mhnet 500 mega + roteador R$ 99,90

Opção Telecom 770 mega R$ 99,90

Ligga telecom 400 mega R$ 79,90

Certto Telecom 450 mega R$ 99,90

Considerando a necessidade de internet para os seguintes pontos de localidades distantes do Município,
conforme tabela abaixo:

PAG Local Endereço Telefone Velocidade
do link
(down/up)

1 Paço Municipal Rua Raimundo Leonardi,
1586

3196-2000 100 Mbps

219 Escola Nossa Senhora das
Graças (Ouro Preto)

R XV de novembro s/n° 3196-3805 100 Mbps

225 Escola São Dimas (Bom
Princípio)

Av. 1° de maio s/n° 3196-3705 100 Mbps

228 Escola São Pedro (Cerro da
Lola)

R. Principal, s/n° 3196-3800 100 Mbps

420 UBS de Boa Vista Rua Toledo, 660 3196-3220 100 Mbps
421 UBS de Concórdia d’Oeste Av. Campagnolo, 9.485 3196-3260 100 Mbps
422 UBS Dez de Maio Rua Cerro Largo, 1605 3196-3240 100 Mbps
423 UBS de Dois Irmãos Rua 7 de Setembro, 501 3196-3250 100 Mbps
424 UBS de Vila Ipiranga R. Costa e Silva 3196-3245 100 Mbps
425 UBS de Novo Sarandi Rua Belo Horizonte, 1640 3196-3255 100 Mbps
426 UBS de Novo Sobradinho Rua Independência, 1659 3196-3225 100 Mbps
427 UBS de São Luiz do Oeste Rua Presidente Kennedy,

640
3196-3165 100 Mbps

428 UBS de Vila Nova R. Prudente de Morais, 810 3196-3775 100 Mbps
706 Aeroporto Luiz Dal Canalle

Filho
Rodovia PR 182, Km 5 3196-2474 100 Mbps

 
Distrito Local
Toledo Aeroporto
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Boa Vista UBS Boa Vista
Bom Principio Escola São Dimas
Cerro da Lola Escola São Pedro
Concordia do Oeste UBS Concordia do Oeste
Dez de Maio UBS Dez de Maio
Dois Irmão UBS Dois Irmaos
Novo Sarandi UBS Sarandi
Novo Sobradinho UBS Sobrabinho

Ouro Preto
Escola Nossa Senhora das
Graças

São Luiz UBS São Luiz
Vila Ipiranga UBS Vila Ipiranga
Vila Nova UBS Vila Nova

Caso fosse contratado o link de internet com menor preço entre os pesquisados, para os locais acima
listados, o Município teria os seguintes custos:

R$ 79,90 * 13 = 1.038,70 mensal

Custo anual de R$ 12.464,40.

Entretanto, conforme já elencado, além deste custo mensal, haveria necessidade de instalação de
equipamentos de alto custo, como Firewall, cabeamento locação de postes, entre outros, além da necessidade de
fiscalização contratual que demandaria mão de obra para a realização exclusiva deste serviço, havendo dispêndio
financeiro para contratação de servidor que possa realizar a fiscalização e ainda, sem garantia de qualidade na
chegada do sinal para os locais demandantes.

Portanto, a alternativa B mostra-se viável economicamente e sob a ótica da eficiência administrativa.

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

 
Contratação de empresa para fornecimento de link de transporte de dados para os distritos elencados na

tabela abaixo, com capacidade de 100 Mbps (download e upload) através de fibra óptica, sem acesso à internet,
através de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

A contratada deverá disponibilizar, instalar e manter todos os equipamentos e dispositivos necessários para o
funcionamento do serviço.

 
A execução dos serviços deverá estar de acordo com os padrões previstos para implantação de Sistemas de

Telecomunicações de órgãos padronizadores e normas correlatas.

A CONTRATADA deverá dimensionar, fornecer, instalar, configurar e cotar todos os materiais e serviços
necessários à completa execução do presente objeto em todos os pontos acima mencionados.

A CONTRATADA deverá fornecer links de comunicação de dados a ser estabelecida entre o Paço Municipal
e os PAGs. Os meios utilizados para o transporte de dados deverão ser constituídos de fibra óptica no acesso
concentrador e nos acessos remotos (PAGs).

Deverá ser criada uma VPN - Rede Privada Virtual, sem restrição de portas, conforme solicitação do
Departamento de Tecnologia da Informação da Prefeitura, para cada PAG e possibilitar a criação de várias VLANs em
cada VPN.

A CONTRATADA deverá realizar testes e entregar os relatórios de medição das velocidades aferindo a
velocidade contratada em cada PAG e no ponto concentrador, para que possa ser emitido o "Termo de conclusão e
entrega dos serviços".

A CONTRATADA deverá fornecer acesso SNMP dos ativos de rede para acompanhamento dos circuitos pelo
software Zabbix já em uso pelo Departamento de Tecnologia da Informação.

Disponibilizar, através da web, de relatórios online de utilização de banda performance, com acesso às
informações por meio de usuário e senha.

· Nos locais a serem atendidos, a CONTRATADA deverá construir toda a infraestrutura interna necessária para
instalação. No Paço Municipal, o cabeamento de fibra deverá alcançar a sala dos servidores (Datacenter) no
Paço Municipal
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Caso seja necessário o corte de árvores, a mesma deverá ser comunicada com antecedência ao Departamento de
Tecnologia da Informação, obedecendo as normativas da Secretaria do Meio Ambiente, identificando num croqui da
quadra com as ruas (laterais e paralelas), a localização das árvores. Já a poda preventiva ou que seja necessária
para a passagem do cabo óptico pelas vias urbanas, deverá ser executada pela CONTRATADA.

· As equipes de trabalho da CONTRATADA deverão estar portando identificação (do funcionário e da empresa),
trabalharem com equipamentos de proteção individual e possuírem treinamento. Observando para que não
haja destruição de patrimônio público ou privado durante a execução dos trabalhos. Caso contrário, recuperar
ou reparar qualquer dano causado ao município e seus munícipes.

· A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento dos custos e da complexidade do serviço por omissão em
vistoriar o local de execução. Portanto, cabe a proponente visitar e inteirar-se da infraestrutura já implantada.

· Os custos de frete, deslocamento, hospedagem, alimentação e transporte, se houver, deverão correr por conta
da proponente, sem qualquer custo ou ônus à Prefeitura Municipal de Toledo.

· A Prefeitura, durante a vigência do contrato, poderá solicitar a transferência do link em caso de mudança de
endereço (como por exemplo em imóvel alugado) informando a CONTRATADA com 45 dias de antecedência.

· Em caso da necessidade de adequação do imóvel por parte do contratante, o prazo de instalação se inicia a
partir da data de liberação do mesmo, com a notificação da CONTRATADA.

DA QUALIDADE

Para as questões de qualidade dos serviços e produtos, os mesmos deverão se basear nas normas e padrões
brasileiros de qualidade, como:

· ABNT/NBR 14565: (2015) Procedimento básico para elaboração de projetos de cabeamento de
telecomunicações para rede interna estruturada.

· ANSI/TIA 568-0.D: Padrão para cabeamento estruturado genérico (principalmente no que se refere a
orientação para construir as estruturas de cabeamento, implementação e realização de testes de
campo)

· ANSI/TIA/EIA 569B: Construção e projeto dentro e entre prédios comerciais, relativas à infraestrutura
de telecomunicações esta norma define a área ocupada pelos elementos do cabeamento
estruturado, as dimensões e axa de ocupação dos encaminhamentos e demais informações
construtivas.

· ANSI/TIA/EIA 606: Administração dos sistemas de cabeamento, a norma especifica técnicas e
métodos para identificar e gerenciar a infra-estrutura de telecomunicações. 8.1.5. ANSI/TIA/EIA
607: Instalação do Sistema de Aterramento de Telecomunicações; esta norma define os padrões
de aterramento contra descargas atmosféricas nas redes de cabeamento metálico.

· ANSI/TIA/EIA 570A: Infraestrutura de Telecomunicações edifícios residenciais: esta norma se aplica
aos sistemas de cabeamento e respectivos espaços e caminhos para prédios residenciais
multiusuários, bem como casas individuais.

· TIA/EIA-TSB 72: Diretrizes do Cabeamento Centralizado de Fibra Óptica, componentes e
performance de transmissão cabos ópticos.

· ANSI/TIA-526-7 e ANSI/TIA 526-14: padrão para testes e cerificações ópticas.

· Normas técnicas da NBR para o sistema elétrico:

· NBR5354 - Requisitos gerais para material de instalações elétricas prediais;

· NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

· NBR5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

· NBR6150 - Eletroduto de PVC rígido;

· NBR6689 - Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

· NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão;

· NBR7118- Disjuntores de alta-tensão;

· NBR5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

· NBR6527 - Interruptores para instalação elétrica análoga - Especificação; fixa doméstica е análoga –
Especificação;

· NBR5111 - Fios de cobre nus, de seção circular, para fins elétricos - Especificação; N
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· BR5368 - Fios de cobre mole estanhados para fins elétricos.

2.5.1.2 DA GARANTIA/ SLA

· A proponente deverá oferecer garantia dos serviços prestados com níveis de serviço iguais ou
melhores que cada um dos seguintes índices:

· Disponibilidade: Os serviços deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, todos os dias contratados.

· A disponibilidade medida mensalmente e deverá ser igual ou sem limite de conexões ou de seções
simultâneas e a perda maior que 96%, de Pacotes não superior a 1,0%. A disponibilidade será
calculada pela seguinte fórmula:

Disponibilidade Mensal (%) = (1- Tempo de interrupções no mês (minutos)) x 100
Tempo total do mês (minutos)

· Relação entre a "quantidade de bits transmitidos com erro" e o "total de bits transmitidos". A taxa
máxima de erro deverá ser igual ou menor que 10-6 (dez elevado a menos seis).

· Tempo de reparo de circuito:

· O tempo máximo admitido para reparo do circuito, em caso de ocorrência de falha, é de 8 (oito)
horas. A indisponibilidade será contada a partir do horário de comunicação de uma interrupção ao
provedor de serviço até o restabelecimento do circuito às condições normais de operação, com
respectiva comunicação ao Departamento de Tecnologia da Informação.

· Sobre a indisponibilidade:

· Os serviços serão considerados indisponíveis quando estiverem inoperantes ou apresentarem taxa
de erro superior ao descrito no item sobre a "indisponibilidade" será contada a partir do horário de
comunicação de uma interrupção à gerência/supervisão do provedor de serviço até o
restabelecimento do circuito às condições normais de operação, com respectiva comunicação à
Prefeitura Municipal.

· No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e aquelas de
responsabilidade do Município de Toledo-PR.

· No caso de indisponibilidade reincidente num período inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir do restabelecimento do circuito, considerar-se-á como tempo de indisponibilidade o início da
primeira indisponibilidade até o final da última indisponibilidade, quando o circuito estiver
totalmente operacional. M

· Manutenção de acessos com defeito: os serviços de assistência técnica serão realizados em
qualquer horário, 7 (sete) dias por semana. Em caso de impedimento ao acesso de técnicos ao
local da ocorrência, que seja de responsabilidade da contratante, o tempo em que o técnico da
provedora permanecer impedido de realizar a manutenção será subtraído do prazo do reparo.

· Quando o prazo mínimo de 3 (três) dias de comunicação não for atendido, ou o Departamento de
Tecnologia da Informação, não for informado, o tempo do início da manutenção até o pronto
restabelecimento dos serviços será considerado como tempo de indisponibilidade.

· A empresa contratada deverá disponibilizar:

· Um endereço de correio eletrônico OU uma página Web na Internet, para atender reclamações de
problemas.

· A Central de Atendimento da contratada deverá estar à disposição do Departamento de Tecnologia
da Informação, para recebimento de reclamações no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia,
7 (sete) dias por semana, todos os dias do contrato.

· А cada solicitação de atendimento feito pela contratante, a empresa contratada deverá gerar e
informar um número de ocorrência, para referências futuras е acompanhamento dos serviços.

· Para atendimentos telefônicos, o serviço de atendimento informará, no ato da reclamação, o número
de ocorrência e o tempo de atendimento contará a partir deste instante.

· Para atendimento via e-mail ou Internet (página Web), o número da reclamação será informado via e-
mail ao reclamante. Nestes casos, o tempo de atendimento contará a partir do momento do envio
da solicitação.

· Mensalmente, a CONTRATADA apurará os tempos de indisponibilidade do circuito, considerando as
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ocorrências desde a zero hora do primeiro dia até vinte e quatro horas do último dia do mês de
apuração.

· A CONTRATADA enviará mensalmente relatório informando as indisponibilidades ocorridas no mês
anterior, incluindo identificação do circuito, data e hora da ocorrência, data e hora de
restabelecimento do serviço, causas da indisponibilidade e solução adotada para sua total
recuperação.

Do Treinamento

· O treinamento/repasse técnico fará parte da taxa de entrega dos serviços de instalação e
ativação dos serviços.

· Deverá ser agendado conforme a disponibilidade do Departamento de Tecnologia da
Informação, presencial, ou de forma remota, ministrado em Toledo, em dias seguidos,
emitindo o certificado, mencionando o conteúdo ministrado, número de horas e instrutor.

· O treinamento será ministrado para os servidores municipais envolvidos com o Projeto, com a
participação de 5 até 10 participantes.

· A parte teórica deverá compor-se de uma pré-análise do ambiente da Prefeitura e repasse
técnico do conteúdo programático oficial do fabricante voltado às necessidades levantadas
e contexto inerente contemplando os seguintes itens:

· Elaboração de conceitos e nivelamento

· Conhecendo os equipamentos

· Instalação e configuração do roteador

· Comandos para configuração dos equipamentos

· Configuração de interfaces vlan e bridge

· Gerenciamento, reconhecer e entender as formas de equipamento

· Atualizar e identificar as versões de firmware configuração do

· Backup e restore das configurações do equipamento

· Roteamento

· Tunelamento (túneis)

· Ferramentas de Troubleshoting

· A parte prática deverá envolver o acompanhamento para instalação, configuração,
capacitação de uso dos recursos do hardware e softare envolvidos.

· O treinamento deverá ser ministrado através de instrutores certificado pelo fabricante do
roteador (deverá ser apresentado o Certificado).

· A contratada deverá fornecer material didático (apostilas, etc) do treinamento, sendo um
conjunto para cada participante.

· Os custos de viagem, como hospedagem, alimentação e transporte, ficarão por conta da
contratada, sem qualquer custo ou ônus à Prefeitura Municipal de Toledo.

· Treinamento de no mínimo 40 horas, podendo ser ofertado número de horas maior.

 
4.1 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

 
Para estimativa da quantidade de serviços necessários, foi utilizado o contrato 335/2021 como base e a lista

de locais necessários para instalação, conforme já vem sendo atendido pelo contrato vigente:
 
 

Distrito Local Banda
Toledo Aeroporto 100
Boa Vista UBS Boa Vista 100
Bom Principio Escola São Dimas 100
Cerro da Lola Escola São Pedro 100
Concordia do Oeste UBS Concordia do Oeste 100
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Dez de Maio UBS Dez de Maio 100
Dois Irmão UBS Dois Irmãos 100
Novo Sarandi UBS Sarandi 100
Novo Sobradinho UBS Sobrabinho 100

Ouro Preto
Escola Nossa Senhora das
Graças 100

São Luiz UBS São Luiz 100
Vila Ipiranga UBS Vila Ipiranga 100
Vila Nova UBS Vila Nova 100

 
Houve a necessidade de aumento de banda devido aos equipamentos que foram atualizados e/ou ampliados

desde o último contrato.
Além disso, constatou-se a carência de adicionar links de redundância, como forma de mitigar os riscos de

falta de conexão.
A tabela a seguir detalha as especificações dos itens e suas respectivas quantidades:

 
Descrição Unid. Quant.

Fornecimento de link de 100 Mbps (down/up) - Transporte
de Dados
Com utilização de fibra óptica no acesso concentrador e no
ponto remoto, sem acesso a Web.

UN 312

Serviço de instalação, configuração e repasse técnico
no acesso concentrador e nos pontos remotos

UN 13

 
 

4.2 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
 

A estimativa de preços foi realizada com base em:

· Pesquisa de preços junto a fornecedores do Município de Toledo e contrato 335/2021, aditivo 4 do Município de
Toledo.

· Foram consultados os contratos dos municípios do Paraná que também possuem rede de fibra óptica própria,
sendo utilizado o contrato 17/2021 do Município de Foz do Iguaçu para composição dos preços, e Contrato
185/2024 do Município de Araucária apenas como fonte de citação, para o item 1 apenas, pois este Município
embutiu a instalação ao referido item, o Contrato do Município de Quatro Barras não foi utilizado como
referência, pois o serviço possui características diferentes dos itens.

· Alguns municípios pesquisados, não possuem fibra própria, portanto, realizam a contratação de links de internet
via fibra óptica de terceiros, estes não foram utilizados como referência de preço.

· Portanto, foi utilizado como referência, o preço do contrato vigente do Município de Toledo, conforme tabela:

 
Item

Descrição Unid. Quant.
Valor

unitário
Valor total

1 Fornecimento de link de 100 Mbps
(down/up) - Transporte de Dados
Com utilização de fibra óptica no
acesso concentrador e no ponto
remoto, sem acesso a Web.

LINK 312

1150,00 358.800,00

2 Serviço de instalação, configuração
e repasse técnico
no acesso concentrador e nos
pontos remotos

UN 13

150,00 1.950,00

 
5 JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO
 

Conforme Acórdão nº 861/2013 - TCU - Plenário-, é lícito os agrupamentos em lotes de itens a serem
adquiridos por meio de pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si. Além disso, a
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solução de TI, objeto da contratação em tela, possui natural indivisibilidade, o que também inviabiliza a contratação de
seus serviços por item de forma separada.

Segundo o Acórdão nº 5.260/2011 - TCU - 1ª câmara, de 06/07/2011, inexiste ilegalidade na realização de
pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma
mesma natureza e que guardem correlação entre si. O lote proposto nesse documento agrupa solução e serviços de
uma mesma natureza, que guardam correlação entre si, seja por similaridade técnica ou de tecnologia, bem como de
aplicabilidade em busca de uma única solução, sem causar qualquer prejuízo à competitividade.

Ao agrupar itens semelhantes em um único lote, a fiscalização e o controle de qualidade se tornam mais
eficientes, uma vez que as empresas participantes serão avaliadas pelo desempenho global na execução do conjunto
de serviços, e não individualmente por item.

Além disso, o julgamento global facilita a logística de entrega e execução, evitando as dificuldades que
poderiam surgir com a separação dos itens por lote. Essa abordagem reduz possíveis complicações relacionadas à
logística de entrega, distribuição e implementação dos serviços contratados, promovendo uma gestão contratual mais
eficaz ao reduzir o número de fornecedores que a administração pública precisa gerenciar.

Outro ponto importante é o benefício econômico que essa modalidade oferece à administração pública. Com
o agrupamento de itens semelhantes, torna-se viável obter economias de escala, permitindo a negociação de preços
mais competitivos com os fornecedores. A negociação em maior volume gera condições comerciais mais vantajosas e
contribui para uma significativa economia de recursos públicos.

Por fim, a licitação por julgamento global simplifica o processo licitatório. Em vez de analisar e julgar
propostas de diversos itens separadamente, a avaliação ocorre de forma unificada, tornando o processo mais ágil e
eficiente.

Isto posto, observa-se que a adoção da licitação por julgamento global, neste caso, se mostra uma opção
viável e vantajosa para a administração pública, uma vez que contribui para a manutenção da qualidade dos serviços
similares, facilita a logística de execução, traz benefícios monetários e simplifica o processo licitatório.

5.1 A contratação será global.
 

6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não há necessidade de adequação do ambiente para execução contratual.
 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo
desta contratação seja atingido.

 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Espera-se que a contratação de empresa especializada para serviço de transporte de dados traga diversos
benefícios, dentre eles destaca-se a garantia de acesso estável e de alta velocidade à internet para todas as unidades
administrativas, educacionais, de saúde e demais órgãos públicos, localizados em distritos e áreas rurais.

Estabelecer uma rede integrada, permitindo a comunicação eficiente entre as unidades públicas e os
datacenters da CONTRATANTE, com alta disponibilidade e segurança dos dados.

Proporcionar maior eficiência nos processos internos, agilidade no atendimento ao cidadão e suporte
tecnológico para as atividades administrativas, educacionais e operacionais.

Otimizar os custos com comunicação e conectividade ao consolidar os serviços em uma infraestrutura
moderna e escalável, com gerenciamento centralizado.
 
9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
 

Alguns pontos observados incluem a produção de resíduos como eletrônicos, restos de cabos, embalagens e
materiais de construção.

A instalação de cabos de fibra óptica pode exigir escavações ou a abertura de valas em áreas urbanas e
rurais, o que pode causar alterações no solo e na vegetação, especialmente em regiões de maior sensibilidade
ambiental.

Caso a infraestrutura passe por áreas de preservação ambiental, é necessário cuidado adicional para
minimizar qualquer impacto sobre a fauna, a flora e os recursos naturais locais.

Para minimizar os impactos negativos, as seguintes ações podem ser adotadas:
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Planejamento criterioso das rotas para evitar intervenções em áreas sensíveis ou protegidas.
Uso de técnicas de instalação menos invasivas, como o lançamento de cabos aéreos ou micro valas, sempre

que possível.
Destinação adequada dos resíduos gerados, em conformidade com as normas ambientais vigentes.
Essas medidas visam assegurar que o projeto seja executado de forma ambientalmente responsável,

promovendo os benefícios esperados enquanto se minimizam os impactos no meio ambiente.
 

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra VIÁVEL tecnicamente e
necessária. Os serviços podem ser adquiridos/contratados por meio de Pregão Eletrônico. Em complemento, os
requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, os custos previstos são compatíveis e os
riscos identificados são administráveis, pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.

 
Toledo, 11 de março de 2026.

 
Equipe responsável (eis) pela elaboração
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

ANEXO 03 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº XX/2026 

 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº XX/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:               AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo _____, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela CONTRATANTE.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
No mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO.  
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 
ANEXO 04 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

 
PROPONENTE........................................................................................................................ 
 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ 
 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)      
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da 

Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 

 
 

............................., ....... de ............................ de 2026. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 

RG/CPF:  
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 
 

ANEXO 05 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial _____________________________________________________________ 
 
Rua ________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro ________________________________________________ CEP  ________________ 
 
Cidade ________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº ___________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº ___________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________ 
 
Telefone ______________________________ E-mail __________________________________ 
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _______________________ 
 
 
2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________  
 
RG nº ___________________ Órgão emissor _________ 
 
CPF _______________________________________________________________________ 
 
Telefone ________________________ Celular ______________  
 
E-mail____________________________ 
 
 

Local e data: _____/______/2026. 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

 

 

ANEXO 06
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO
DE TOLEDO e a empresa ________________ , na forma abaixo.

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. MARIO CÉSAR COSTENARO , residente e domiciliado nesta
cidade, portador da CI/RG nº 13240795 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº
564.268.449-34, e ..................................

 
CONTRATADA: _______________, pessoa jurídica de direto privado,

com sede à Rua ______ nº ______, Bairro ______, CEP: ________, na cidade de
__________, Estado ________, inscrito no CNPJ/MF sob nº _________, Inscrição
Estadual nº _______, Inscrição Municipal/ISS nº __________, neste ato representada
pelo Sr. _____, residente e domiciliado a rua _____, na Cidade de _____, Estado do
_______, portador da CI/RG nº _______ e do CPF/MF nº ______.

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de transporte de dados, sem acesso à web, com
velocidade de 100 Mbps Full (down/up), 100% em fibra óptica no acesso concentrador e nos pontos
remotos. Com 100% de garantia de banda, contemplando ainda o serviço de instalação, por um período
de 24 (vinte e quatro) meses, conforme a seguir:

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA VALOR POR
ITEM VALOR TOTAL

1        
2        

1.2. São documentos que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência; (0114320)
1.2.2. Estudo Técnico Preliminar. (0103332)
1.2.3. Edital da Licitação;
1.2.4. Proposta do contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
1.2.6. Legislações complementares.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1.  O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as
conclusões do Pregão Eletrônico n.º XX/2026, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos
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contratos administrativos.
 
3. DO VALOR
3.1. O valor aprovado para o objeto é de R$ ......................... (....................), denominado valor
contratual.
3.2. Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão através das seguintes
dotações orçamentárias:
 
4. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de publicação
do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
4.1.1. Os prazos de instalação deverão ser cumpridos a partir da assinatura do contrato conforme termo
de referência.
4.1.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, após a finalização da
instalação.
4.2. O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao processo
licitatório.
4.3. Subcontratação: É vedada a subcontratação total do objeto.
4.3.1. Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo deverá ser submetida e aprovada
pelo Município de Toledo através Termo de Ocorrência formalizado e protocolizado.
4.3.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da contratada perante o contratante quanto à
qualidade técnica do serviço prestado.
4.3.3. Em qualquer situação, quer sejam funcionários da contratada ou da subcontratada, todos deverão
portar identificação por meio de crachá, contendo, de forma legível, nome, cargo e empresa a que
pertencem.
4.3.4. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.
4.3.5. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a contratada que estão em
situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não
constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionados no Município de Toledo e
suas Autarquias.
4.3.6. A subcontratação do serviço não isentará em hipótese alguma a total responsabilidade da
contratada com relação à qualidade do serviço prestado, bem como da emissão das respectivas Notas
Fiscais.
4.3.7. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
4.3.7.1. Locação de postes.
4.3.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.3.9. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.3.10. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.3.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

Anexo 06 - Minuta de Contrato/Ata 0140794         SEI 01.03.004725/2026-66 / pg. 59



contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.4. Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133/21.
 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição da
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
5 . 2 Todas as ocorrências serão registradas pelo Gestor/Fiscal do Contrato, e notificadas à
CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

Ocorrência Pontuação por
Ocorrência

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, para cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso.

0,5

Cobrança por serviços não prestados (por ocorrência) 0,5
Envio incorreto da Fatura/Nota Fiscal e/ou o não cumprimento de um prazo mínimo de
10 (dez) dias úteis entre a data de entrega/envio e a data de vencimento poderá
resultar em penalidades. A Fatura/Nota Fiscal deverá ser enviada por e-mail, em
formato PDF. Deverá constar no documento, a descrição do serviço, o número do
CONTRATO, o número do Pregão e o número do Empenho. Além disso, deve-se
informar o motivo e o valor de possíveis glosas (quando houver), bem como o valor
total do serviço, todos devidamente discriminados, incluindo tributos e encargos,
conforme os preços registrados.

1,0
 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à Contratante em caráter
definitivo ou temporário (por chamado).

0,5
 

 
 

Pontuação Sanção
0 < pontos ≤ 2 (dois) pontos Não há glosa, apenas Advertência
2 < pontos ≤ 3 (três) pontos Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
3 < pontos ≤ 4 (quatro)pontos Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
4 < pontos ≤ 5 (cinco)pontos Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
5 < pontos ≤ 6 (seis) pontos Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
6 < pontos ≤ 7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
7 < pontos ≤ 8 (oito) pontos Glosa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
8 <pontos ≤ 9 (nove) pontos Glosa correspondente a 7% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
9 < pontos ≤ 10 (dez) pontos Glosa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação dessa

sanção.
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10<pontos ≤ 11 (onze) pontos Glosa correspondente a 9% do valor faturado do mês de aplicação dessa
sanção.

11< pontos ≤ 12(doze) pontos Glosa correspondente a 10% do valor faturado do mês de aplicação dessa
sanção.

12<pontos ≤ 13 (treze) pontos Glosa correspondente a 11% do valor faturado do mês de aplicação dessa
sanção.

5.3. A medição de resultado será comunicada pelo gestor à contratada, por meio de notificação formal,
antes do recebimento definitivo, que poderá ocorrer através do e-mail apontado pela mesma, sendo
concedido prazo de 5 (cinco)dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para contestar o
cálculo do imr.
5.3.1 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheiros ao controle do prestador (por motivo de
caso fortuito ou de força maior).
5.4. Caso não seja aceita a justificativa, o Gestor do Contrato realizará a medição conforme valor
apurado para o IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme previsto no Termo
de Referência.
5 .5 . Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
5.6. A contratada deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período de medição com o valor
ajustado pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor apurado pelo
IMR, esta será devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções e
regular tramitação dos novos documentos.
5.7. A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada juntamente com o relatório
do Gestor/Fiscal do Contrato atestando o recebimento dos serviços, com a nota fiscal e demais
documentos exigidos para fins de pagamento.
5.8. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.
5.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada, de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
5.10. O Gestor de Contrato/Fiscal Técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal – ou em
período maior devidamente fixado, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
5.10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.10.1.1. não produziu os resultados acordados;
5.10.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
5.10.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.11 Critérios De Recebimento.
5.11.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, contados do término da
execução de instalação, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
5.11.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
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revisões finais que se fizerem necessários.
5.11.1.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.11.1.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
5.11.1.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
5.11.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.
5.11.1.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
5.11.1.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
5.11.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.11.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.11.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
5.11.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
5.11.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.12. Da Forma, Prazos De Pagamento (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021)
5.12.1 O pagamento será efetuado em até 20(vinte) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
5.12.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.12.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.12.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.12.3 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
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até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, em que:
I = índice de atualização financeira; (IST - Índice de Serviços de Telecomunicações)
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.
5.13. Condições de Pagamento
5.13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.13.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal.
5.13.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.13.7. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
5.13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.13.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
5.13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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5.13.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.13.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.13.13. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº
2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a
promulgação do Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na
fonte do Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo,
quando couber.
5.13.14. Observar a Instrução Normativa 01/2023 e 02/2025 – SEFA (disponível no link:
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda).
5.14. O fornecedor obriga-se a observar:  
a) Deverá ser retido 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra em favor do INSS, ou 3,5%
(três inteiros e cinco décimos por cento), quando a contratada for optante pela Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). Na hipótese de isenção ou imunidade, a contratada
deverá apresentar o respectivo fundamento legal.
b) A Contratada deverá calcular o ISS sobre o valor integral dos serviços , conforme a legislação
aplicável, ou comprovar, nos termos da lei, eventual isenção ou imunidade. Havendo subcontratação
dos serviços, a Contratada deverá apresentar o DAM  – Documento de Arrecadação Municipal,
comprovando o recolhimento, em favor do Município de Toledo-PR, do ISS incidente sobre os serviços
do subcontratado, caso contrário o valor será retido na fonte .
c) Deverá ser retido o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), observado, no caso de pessoa física,
o disposto na Tabela Progressiva, e, no caso de pessoa jurídica, a Instrução Normativa RFB n.º
1.234/2012, o Decreto Municipal n.º 891/2023 e a legislação vigente. Na hipótese de isenção ou
imunidade, a Contratada deverá apresentar o respectivo fundamento legal. O Comprovante de
Retenção estará disponível no sistema eletrônico indicado pela Administração:
https://equiplano.toledo.pr.gov.br:7443/transparencia/pagamentosFornecedor
d) Quando o contratado for enquadrado como Microempreendedor Individual - MEI e prestar os serviços
previstos no art. 18-B da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (serviços de
hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria ou manutenção e reparo de veículos), a
Secretaria Ordenadora da Despesa deve providenciar o empenho da contribuição patronal de 20%
relativa ao INSS, e comunicar a Secretaria de Recursos Humanos para o registro do prestador no
sistema eSocial.
e) A Contratada deverá observar as Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Fazenda,
disponíveis no sítio eletrônico oficial:
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda
f)  A programação de pagamento, o acompanhamento da liquidação da Nota Fiscal ou documento
equivalente e o Relatório das retenções do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) estarão
disponíveis nos links eletrônicos indicados:
EXTRATO MOVIMENTAÇÃO POR FORNECEDOR
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/extratoFornecedor
PAGAMENTOS / RETENÇÕES POR FORNECEDOR
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/pagamentosFornecedor
 
6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 30 de janeiro de 2026.
6.2. Após o interregno de um ano, o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado, os preços iniciais
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serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IST - Índice de Serviços de
Telecomunicações, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.2.1. Os pedidos de reajuste serão registrados nos autos do processo licitatório e respondidas no
prazo de até 30 (trinta) dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo (art. 146,
Decreto Municipal 722/2023).
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
7.1. A proponente deverá oferecer garantia dos serviços prestados com níveis de serviço iguais ou melhores que
cada um dos seguintes índices:

7.2. Disponibilidade: Os serviços deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana, todos os dias contratados.
7.3. A disponibilidade medida mensalmente e deverá ser igual ou sem limite de conexões ou de seções
simultâneas e a perda maior que 96%, de Pacotes não superior a 1,0%. A disponibilidade será
calculada pela seguinte fórmula:
Disponibilidade Mensal (%) = (1- Tempo de interrupções no mês (minutos )) x 100
Tempo total do mês (minutos)
7.3.1. Relação entre a "quantidade de bits transmitidos com erro" e o "total de bits transmitidos". A taxa
máxima de erro deverá ser igual ou menor que 10-6 (dez elevado a menos seis).
7.3.2. Tempo de reparo de circuito:
7.3.3. O tempo máximo admitido para reparo do circuito, em caso de ocorrência de falha, é de 8 (oito)
horas. A indisponibilidade será contada a partir do horário de comunicação de uma interrupção ao
provedor de serviço até o restabelecimento do circuito às condições normais de operação, com
respectiva comunicação ao Departamento de Tecnologia da Informação.
7.3.4. Sobre a indisponibilidade:
7.3.5. Os serviços serão considerados indisponíveis quando estiverem inoperantes ou apresentarem
taxa de erro superior ao descrito no item sobre a "indisponibilidade" será contada a partir do horário de
comunicação de uma interrupção à gerência/supervisão do provedor de serviço até o restabelecimento
do circuito às condições normais de operação, com respectiva comunicação à Prefeitura Municipal.
7.3.6. No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e aquelas de
responsabilidade do Município de Toledo-PR.
7.3.7. No caso de indisponibilidade reincidente num período inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do restabelecimento do circuito, considerar-se-á como tempo de indisponibilidade o
início da primeira indisponibilidade até o final da última indisponibilidade, quando o circuito estiver
totalmente operacional.
7.3.8. Manutenção de acessos com defeito: os serviços de assistência técnica serão realizados em
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qualquer horário, 7 (sete) dias por semana. Em caso de impedimento ao acesso de técnicos ao local da
ocorrência, que seja de responsabilidade da contratante, o tempo em que o técnico da provedora
permanecer impedido de realizar a manutenção será subtraído do prazo do reparo.
7.3.9. Quando o prazo mínimo de 3 (três) dias de comunicação não for atendido, ou o Departamento de
Tecnologia da Informação, não for informado, o tempo do início da manutenção até o pronto
restabelecimento dos serviços será considerado como tempo de indisponibilidade.
7.3.10. A empresa contratada deverá disponibilizar:
7.3.11. Um endereço de correio eletrônico OU uma página Web na Internet, para atender reclamações
de problemas.
7.3.12. A Central de Atendimento da contratada deverá estar à disposição do Departamento de
Tecnologia da Informação, para recebimento de reclamações no período de 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do contrato.
7.3.13. А cada solicitação de atendimento feito pela contratante, a empresa contratada deverá gerar e
informar um número de ocorrência, para referências futuras е acompanhamento dos serviços.
7.3.14. Para atendimentos telefônicos, o serviço de atendimento informará, no ato da reclamação, o
número de ocorrência e o tempo de atendimento contará a partir deste instante.
7.3.15. Para atendimento via e-mail ou Internet (página Web), o número da reclamação será informado
via e-mail ao reclamante. Nestes casos, o tempo de atendimento contará a partir do momento do envio
da solicitação.
7.3.16. Mensalmente, a CONTRATADA apurará os tempos de indisponibilidade do circuito,
considerando as ocorrências desde a zero hora do primeiro dia até vinte e quatro horas do último dia do
mês de apuração.
7.3.17. A CONTRATADA enviará mensalmente relatório informando as indisponibilidades ocorridas no
mês anterior, incluindo identificação do circuito, data e hora da ocorrência, data e hora de
restabelecimento do serviço, causas da indisponibilidade e solução adotada para sua total recuperação.
 
8. DA GESTÃO CONTRATUAL
8.1. Os critérios para gestão contratual encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo
do processo licitatório.
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
10.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de
Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
10.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
10.1.19. No primeiro mês de execução do contrato e sempre que houver entrega de EPI e uniforme,
deverá ser entregue uma cópia da Ficha de Entrega dos EPIs e Uniformes, contendo o material, a
assinatura do colaborador e a data do recebimento, entre outros. Deverá ficar anexado no local de
trabalho, bem como, enviado à Fiscal de Contrato, para arquivo.
10.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
10.2. Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do CONTRATO:
10.2.1. Fiscal do Contrato: Fernando Rodrigo Pastório – Analista de TI e na sua ausência como
Suplente: Robson José Vosniaki
 
11. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
11.1 . As obrigações pertencentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais encontram-se
pormenorizadas no Termo de Referência, anexo ao processo. 
 
12. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
12.1.  Nos termos da Lei Municipal nº. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais legislações pertinentes
à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, juntamente com o
Senhor Prefeito Municipal, a Secretária da ________ obrigando-se ao cumprimento do contido no art.
3º e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato.
12.2. Fica designada para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato o (a) servidor (a)
__________ e como suplente ______________.
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de
2021.
12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.5. O Procurador-Geral analisou o contrato sob a ótica jurídica para assegurar que foram observadas
as formalidades e está em conformidade com a legislação.
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
13.2.4.2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (30 por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
13.2.4.3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

Anexo 06 - Minuta de Contrato/Ata 0140794         SEI 01.03.004725/2026-66 / pg. 70



esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
14.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
14.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3 Indenizações e multas.

 

15. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal
nº 720, de 05 de outubro de 2015.
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e ) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
16.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato para que surtam todos os efeitos
legais.
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Toledo, ___ de _______ de 2026.

 

 

MARIO CÉSAR COSTENARO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE

 
SEC DE ............................................

 
 

CONTRATADA
 
 

Minuta elaborada por Milene S. Pereira

Documento assinado eletronicamente por Milene dos Santos Pereira, Analista em Administração e
Planejamento I, em 30/04/2026, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de
dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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